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PORTARIA DE DIARIA 020/2022

Portaria de Diária nº. 020/2022.
 
A Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Viçosa, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
            
 R E S O L V E:
 
Art. 1º  Conceder a senhora MARIA REJANIA LEITE DOS SANTOS,
ocupante  do  cargo  de  SECRETÁRIA  da  Câmara  Municipal  de
Viçosa/RN, 1 (uma) diária no valor de R$ 250,00.( DUZENTOS E
CINQUENTA REAIS). para que a mesma possa suprir suas despesas
com  transporte  e  alimentação.  Em  viagem   a  cidade  de
Baraúna/RN, a serviço desta Edilidade, para participa II Encontro
de Presidentes (as) e Vereadores da região, que acontecerá no dia
23 de maio de 2022.
Paragrafo  único:  Para  efeito  de  controle  e  comprovação  da
execução da despesa. Após o retorno, no prazo de 05 ( cinco) dias
deverá  o  beneficiário  da  concessão,  apresentar  relatório  de
atividades, e sendo o caso, fazer JUNTADA DE CERTIFICADO OU
DIPLOMA de participação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
PUBLIQUE-SE.    CUMPRA - SE.
 
                      Câmara Municipal de Viçosa/RN.
 
Em, 20 de maio de 2022.
 
 
MARCIO CHRISTIAM SABINO LEANDRO
PRESIDENTE.
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